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c) Execução:
A urbanização e a edificação são precedidas da constituição de Uni-

dade de Execução.

3 — SUOPG 3 — Pereira:
a) Objetivos:
i) Consolidar uma área urbana entre dois loteamentos em Pereira;

b) Parâmetros urbanísticos:
i) A tipologia de habitação é unifamiliar isolada;
ii) O índice de utilização máximo de 0,6;
iii) Cércea máxima de 3 pisos — cave e 2 pisos acima da cota de 

soleira;

c) Execução:
A urbanização e a edificação são precedidas da constituição de Uni-

dade de Execução

TITULO V
Disposições finais

Artigo 90.º
PMOT a revogar

Com a entrada em vigor do Plano de Urbanização de Celorico de 
Basto é revogado o Plano Geral de Urbanização, registado na Direção-
-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano com 
o n.º 01.03.05.00/01 -94, publicado no Diário da República, 2.ª série, a 
21 de outubro de 1994.

Artigo 91.º
Vigência

O Plano de Urbanização de Celorico de Basto vigora por um período 
de 10 anos, sem prejuízo de, nos termos da lei, a sua revisão ou alte-
ração poder ocorrer antes de decorrido esse prazo e desde que tal seja 
reconhecido como necessário.

Artigo 92.º
Entrada em vigor

O Plano de Urbanização de Celorico de Basto entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
36012 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_zonamento_36012_1.jpg

36013 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_36013_2.jpg
609824883 

 MUNICÍPIO DA COVILHÃ

Regulamento n.º 856/2016
Vítor Manuel Pinheiro Pereira, Presidente da Câmara Municipal da 

Covilhã. Faz público que a Assembleia Municipal da Covilhã, em sessão 
ordinária realizada em 26 de fevereiro de 2016, no uso da competência 
cometida pela alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, aprovou o Regulamento Municipal de Toponímia e 
Numeração de Polícia do Município da Covilhã (alteração) e respetivos 
anexos ao presente Edital, que lhe haviam sido propostos em cumpri-
mento da deliberação da Câmara Municipal, tomada em reunião ordinária 
de 29 de janeiro de 2016, após inquérito público conforme o determinado 
no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

O regulamento encontra -se disponível na página oficial da Câmara 
Municipal na internet no endereço www.cm -covilha.pt

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e anexos, 
na 2.ª série do Diário da República, nos termos previstos no artigo 139.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015 de 7 de janeiro, no Boletim Municipal e se afixam nos lugares 
públicos do costume.

Nos termos do seu artigo 40.º, este Regulamento e respetivo anexo 
entram em vigor após a sua publicação nos legais.

9 de agosto de 2016. — O Presidente, Vítor Manuel Pinheiro Pereira.

Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração 
de Polícia do Município da Covilhã — Alteração

Introdução
Desde muito cedo que o homem se apercebeu da importância em 

organizar o espaço humanizado para fins de orientação, organização 
e referência, sendo necessário registar e mapear os sítios e os lugares, 
atribuindo -lhes nomes, que determinam e identificam o espaço, a cultura 
e as pessoas que os habitam.

Para melhor compreender essas denominações surge a toponí-
mia — um dos ramos principais da onomástica — uma ciência auxiliar 
da história que se dedica ao estudo histórico ou linguístico da origem e 
etimologia dos nomes dos locais.

A análise dos topónimos não se restringe só aos aspetos linguísticos e 
históricos da sua origem, levando também em conta que a denominação 
dos lugares é um processo político -cultural, segundo o qual a atribuição 
de nomes é reveladora de uma forte ligação aos valores culturais e sociais 
das populações, não esquecendo os sentimentos e as personalidades que 
marcaram épocas, usos e costumes.

O Município da Covilhã, atento à importância que advém do registo e 
da análise dos nomes atribuídos às alamedas, avenidas, largos, ruas entre 
outros, considera que a atribuição e alteração dos topónimos deve -se 
revestir de cautela e pautar -se por critérios de rigor, coerência e isenção, 
não devendo ser influenciadas por critérios subjetivos ou fatores de 
circunstância, embora possam refletir alterações sociais importantes.

Passados mais de 6 anos sob a entrada em vigor do Regulamento Muni-
cipal de Toponímia e Numeração de Polícia da Covilhã (aprovado pela Câ-
mara Municipal em 21 de setembro de 2007 e pela Assembleia Municipal 
em 4 de outubro de 2007), surge a necessidade de efetuar acertos de porme-
nor relativamente a algumas matérias que necessitam de aperfeiçoamento.

Esta necessidade prende -se com o desenvolvimento urbanístico do 
Concelho da Covilhã, a expansão demográfica, o interesse e a neces-
sidade de ajustar as normas que permitem disciplinar o exercício da 
competência, atribuída às Câmaras Municipais, de estabelecer a deno-
minação das ruas e praças das povoações, bem como a numeração dos 
edifícios à nova realidade, bem como a necessidade de consagrar algumas 
matérias derivadas de alterações legislativas entretanto verificadas, 
designadamente do Regime Jurídico aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, com a retificação n.º 50 -A/2013, de 11 de novembro.

O presente Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração de 
Polícia, visa estabelecer um conjunto de regras que permitam normalizar 
procedimentos, definindo adequados mecanismos de atuação. Além 
disso, com a introdução dos Sistemas de Informação Geográfica (SIG) 
torna -se necessário a existência de um conjunto de regras claras e está-
veis. Efetivamente, a autarquia ao implementar um Sistema de Cadastro 
Urbano Municipal utilizando os Sistemas de Informação Geográfica e 
os Sistemas de Bases de Dados permite um melhor conhecimento e fácil 
identificação do território, constituindo uma base para o planeamento 
urbanístico e para a gestão municipal em geral. Este cadastro possui uma 
natureza geométrica, com um registo sistemático e exaustivo dos prédios 
e arruamentos do concelho, o qual possibilita identificar geograficamente 
de modo inequívoco todos os prédios e eixos de via e estabelece de modo 
unívoco a correspondência com as respetivas descrições.

Também por este motivo se torna tão urgente a elaboração de um Regu-
lamento que garanta a melhor qualidade possível na gestão da informação.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 112.º e artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, em conjugação com as alíneas ss) 
e tt) do n.º 1 do artigo 33.º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado e publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
conjugado com a alínea a) do n.º 6, do artigo 64.º e da alínea a), do n.º 2, 
do artigo 53.º da supracitada Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
janeiro, do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
com as alterações vigentes introduzidas na versão mais recente do DL 
n.º 136/2014, de 09/09, e das disposições aplicáveis e das disposições 
aplicáveis das Leis n.º 2/2007, n.º 53 -E/2006, e n.º 82 -D/2014, de 15 de 
janeiro, 29 de dezembro e 31 de dezembro, respetivamente, propõem -se 
que sejam objeto de alteração e aditamento os seguintes preceitos, a saber:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Norma Habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo e nos termos do dis-
posto na alínea ss) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico aprovado 
pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
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Artigo 2.º
Objeto

O presente Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração de 
Polícia, visa estabelecer um conjunto de regras que permitam normalizar 
procedimentos, definindo adequados mecanismos de atuação e estabe-
lecendo as normas que regulam a toponímia e a numeração de edifícios 
no Município da Covilhã.

Artigo 3.º
Âmbito de Aplicação

O presente Regulamento disciplina a atribuição da denominação de 
topónimos bem como a numeração dos edifícios e aplica -se:

1 — A todos os projetos de loteamento e obras de urbanização que 
venham a ser solicitados à Câmara Municipal da Covilhã e ainda aos 
já existentes.

2 — Às alterações da toponímia existente
3 — A todas as vias e espaços públicos definidos nos termos do 

artigo 5.º
4 — Só serão atribuídos topónimos a espaços públicos.

CAPÍTULO II

Toponímia

SECÇÃO I

Competência e Conceitos

Artigo 4.º
Competência para Denominação de Arruamentos

Compete à Câmara Municipal, nos termos das alíneas ss) e tt), do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
por iniciativa própria ou sob propostas de outras entidades, deliberar 
sobre a denominação das ruas e praças das povoações e estabelecer as 
regras de numeração dos edifícios.

Artigo 5.º
Caracterização e Conceitos

Para efeitos do presente Regulamento entende -se por toponímia a 
denominação das vias e arruamentos das povoações da área do município 
da Covilhã, consideram -se as seguintes definições e classificações: 

Adro Terreiro em frente ou à volta da igreja

Alameda (AL)  . . . . . . . . Via de circulação com separador central e 
com arborização central ou lateral. Cor-
responde normalmente a elementos estru-
turantes e de referência no espaço urbano, 
destacando -se da malha urbana.

Avenida (AV) . . . . . . . . . Via de circulação urbana de hierarquia su-
perior, embora menos significativa que a 
Alameda e que reúne normalmente diver-
sas funções urbanas de destaque. Constitui 
também um dos elementos marcantes do 
espaço urbano tanto a nível da circulação 
viária como das atividades que suporta.

Azinhaga (AZ) . . . . . . . . Caminho rústico, estreito aberto entre vala-
dos, sebes ou muros.

Bairro (BR)  . . . . . . . . . . Conjunto de edifícios contíguos ou vizinhos, 
com morfologia urbana e orgânica pró-
pria, que os distingue na malha urbana 
do lugar.

Beco (BC)  . . . . . . . . . . . Via estreita e curta sem intersecção com 
outra via.

Calçada (CC) Calçadinha 
(CCNH).

Caminho ou rua empedrada que por vezes se 
apresenta inclinada.

Caminho (CAM)  . . . . . . Faixa de terreno que conduz de um a outro 
lado, geralmente não pavimentado, po-
dendo o seu traçado ser sinuoso e o seu 
perfil exíguo. Geralmente associado a 
meios ou pouco urbanos poderá não ser la-
deado nem dar acesso a ocupações urbanas

Adro Terreiro em frente ou à volta da igreja

Caminho Municipal. . . . . Via pertencente à rede rodoviária municipal 
de hierarquia inferior à estrada municipal

Caminho Vicinal  . . . . . . Segundo o Decreto -Lei n.º 34593/45, de 11 
de Maio, são caminhos públicos rurais, a 
cargo das Juntas de Freguesia, de ligação 
entre lugares, admitindo -se que nestes 
caminhos não existem passeios públicos 
e destinam -se ao trânsito rural.

Canto ou Cantinho . . . . . Sítio, espaço urbano pequeno, designação 
utilizada para esquina.

Carreira ou Carreirinha Caminho estreito.
Casal (CSL)  . . . . . . . . . . Pequeno povoado, lugarejo, propriedade 

agrícola delimitada.
Ciclovia  . . . . . . . . . . . . . Via destinada à circulação de velocípedes 

sem motor.
Edificação  . . . . . . . . . . . Segundo o Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 

de dezembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setem-
bro, é a atividade ou o resultado da cons-
trução, reconstrução, ampliação, alteração 
ou conservação de um imóvel destinado a 
utilização humana, bem como de qualquer 
outra construção que se incorpore no solo 
com carácter de permanência.

Escadas (ESC)  . . . . . . . .
Escadinhas (ESCNH)
Escadaria.

Espaço linear desenvolvido em terreno incli-
nado, recorrendo ao uso de patamares e ou 
degraus, de forma a minimizar o esforço 
do percurso.

Estrada (ESTR)  . . . . . . . Via de circulação automóvel, com percurso 
predominantemente não urbano composta 
por faixa de rodagem e bermas e que esta-
belece a ligação com vias urbanas.

Estrada Municipal  . . . . . Segundo o Decreto -Lei n.º 34593/45, de 11 
de maio, são estradas consideradas de inte-
resse para um ou mais concelhos, ligando 
as respetivas sedes às diferentes freguesias 
e estas entre si ou às estradas nacionais. 
São da competência da Câmara Municipal.

Jardim (JRD)  . . . . . . . . . Espaço verde, enquadrado no espaço urbano, 
com funções de recreio e lazer das popu-
lações residentes nas imediações, e cujo 
acesso é predominantemente pedonal.

Largo (LG) . . . . . . . . . . . Terreiro ou praça sem forma definida nem 
rigor de desenho urbano e que, apesar de 
possuir estas características, não constitui 
centralidade. Assume a função de nó de dis-
tribuição de tráfego onde confinam estru-
turas viárias secundárias de malha urbana.

Ladeira . . . . . . . . . . . . . . Encosta, declive, caminho ou rua ingreme
Lote  . . . . . . . . . . . . . . . . Terreno constituído através de operação 

de loteamento, ou o terreno legalmente 
constituído, correspondente a uma unidade 
registal e matricial ou cadastral, confinante 
com a via pública, em qualquer caso des-
tinado a uma só edificação. Poderá haver 
mais que uma edificação, se existir relação 
funcional entre si.

Loteamento (LOTEAM) Divisão em lotes de um ou vários prédios que 
se destinam à construção urbana.

Lugar  . . . . . . . . . . . . . . . Conjunto de prédios urbanos contíguos ou 
vizinhos com cinco ou mais fogos a que 
corresponde um topónimo.

Miradouro ou mirante . . . Lugar elevado donde se descortina largo 
horizonte.

Número de Polícia  . . . . . Numeração de porta atribuída pela Câmara 
Municipal.

Obras de urbanização. . . Segundo o Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setem-
bro, são as obras de criação e remodela-
ção de infraestruturas destinadas a servir 
diretamente os espaços urbanos ou as 
edificações, designadamente arruamentos 
viários e pedonais, redes de esgotos e de 
abastecimento de água, eletricidade, gás e 
telecomunicações, e ainda espaços verdes 
e outros espaços de utilização coletiva.
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Adro Terreiro em frente ou à volta da igreja

Operação de Loteamento Segundo o Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setem-
bro, trata -se da ação que tenha por objeto 
ou por efeito a constituição de um ou mais 
lotes destinados imediata ou subsequente-
mente à edificação urbana, e que resulte 
da divisão de um ou vários prédios, ou do 
seu reparcelamento.

Parque (PQ)  . . . . . . . . . . Espaço verde público, de grande dimensão, 
com funções de recreio e lazer, eventual-
mente vedado e normalmente fazendo 
parte de uma estrutura verde mais vasta.

Pátio (PTO)  . . . . . . . . . . Espaço urbano multifuncional de reduzidas 
dimensões, circundado por edifícios em 
geral habitacionais.

Praça (PÇ)  . . . . . . . . . . . Espaço público largo e espaçoso de forma 
regular e desenho urbano planeado. Em re-
gra as Praças constituem lugares centrais, 
reunindo funções de carácter público, co-
mércio e serviços. Apresentam geralmente 
extensas áreas livres pavimentadas e/ou 
ajardinadas.

Praceta (PCT). . . . . . . . . Espaço público hierarquicamente inferior à 
praça, geralmente associado à função ha-
bitacional, podendo também reunir outras 
funções e usos.

Prolongamento (PROLNG) Continuação de via de circulação pedonal 
e/ou viária, que quando em meio urbano 
pode ser ladeada por edifícios.

Quinta (QTA) . . . . . . . . . Área rústica com casa(s) de habitação, 
cercada ou não de árvores, com terra de 
cultura.

Rampa  . . . . . . . . . . . . . . Via em plano inclinado, ladeira.
Rotunda (ROT)  . . . . . . . Espaço de articulação das várias estruturas 

viárias, de valor hierárquico variável.
Rossio. . . . . . . . . . . . . . . Largo central principal de um povoado.
Rua (R). . . . . . . . . . . . . . Via de circulação pedonal e/ou viária, que 

quando em meio urbano pode ser ladeada 
por edifícios. Deve ser constituída por, 
pelo menos, uma faixa de rodagem e é 
hierarquicamente inferior à Avenida po-
dendo ou não apresentar uma estrutura 
verde. O seu traçado e perfil poderão não 
ser uniformes, incluindo no seu percurso 
outros elementos urbanos de outra or-
dem — Praças, Largos, Rotundas — sem 
que tal comprometa a sua identidade.

Terreiro. . . . . . . . . . . . . . Espaço de terra ou asfalto, plano e largo den-
tro de um perímetro urbano, normalmente 
adros de uma igreja ou capela.

Transversal (TRANSV) Via que atravessa ou cruza outra rua.
Travessa (TV)  . . . . . . . . Pequeno arruamento, estreito e que esta-

belece a ligação entre duas ou mais vias 
urbanas.

Urbanização (URB) . . . . Segundo o artigo 2.º, al.) h) do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de 
junho, pela Lei 60/2007, de 4 de setembro, 
pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de 
março, são obras de urbanização: as obras 
de criação e remodelação de infraestrutu-
ras destinadas a servir diretamente os es-
paços urbanos ou as edificações, designa-
damente arruamentos viários e pedonais, 
redes de esgotos e de abastecimento de 
água, eletricidade, gás e telecomunicações, 
e ainda espaços verdes e outros espaços de 
utilização coletiva.

Vale  . . . . . . . . . . . . . . . . Área de baixa altitude cercada por áreas mais 
altas, como montanhas ou colinas.

Viela . . . . . . . . . . . . . . . . Rua de dimensões estreitas, no casco antigo 
da malha urbana, de uma só via e de difícil 
ou totalmente impossível circulação de 
veículo automóveis.

Vila (VL)  . . . . . . . . . . . . Povoação, centro de um povoado.

 As vias ou espaços públicos não contemplados nos conceitos ante-
riores serão classificados pela Câmara Municipal, de harmonia com a 
sua configuração ou área.

Artigo 6.º

Designações Toponímicas

1 — O topónimo deverá, em regra, ter caracter popular e tradicional.
2 — A escolha de topónimos deverá basear -se, principalmente, nos 

seguintes conjuntos de designações:

a) Antroponímicas: Topónimos derivados de nomes de pessoas;
b) Arque toponímica: Topónimos derivados de nomes de sentido 

arqueológico;
c) Fito toponímica: Topónimos derivados de nomes de plantas;
d) Geotoponímica: Topónimos derivados da orografia e da geologia;
e) Hagiotoponímica: Topónimos derivados do culto da Virgem e 

dos Santos;
f) Hidrotoponímica: Topónimos derivados de Oceanos, Mares, Rios 

e Fontes;
g) Zootoponímica: Topónimos derivados de nomes de animais.

3 — As designações antroponímicas serão atribuídas pela seguinte 
ordem de preferência:

a) Individualidades de relevo concelhio;
b) Individualidades de relevo regional;
c) Individualidades de relevo nacional;
d) Individualidades de relevo internacional ou universal.

4 — Não serão atribuídas designações antroponímicas com o nome de 
pessoas vivas, salvo em casos extraordinários em que se reconheça que, 
por motivos excecionais, esse tipo de homenagem e reconhecimento deva 
ser prestado durante a vida da pessoa e seja aceite pela própria.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os antropónimos 
não devem ser atribuídos antes de um ano a contar da data do falecimento, 
salvo em casos considerados excecionais e aceites pela família.

SECÇÃO II

Comissão Municipal de Toponímia

Artigo 7.º

Comissão de Toponímia

1 — É criada a Comissão Municipal de Toponímia e Numeração de 
Polícia, órgão consultivo da Câmara Municipal, para todas as questões 
que se prendem com a execução deste Regulamento, doravante desig-
nada, apenas, por Comissão.

2 — A presente Comissão será constituída por despacho do Presidente 
da Câmara Municipal.

3 — O mandato da Comissão terá uma duração coincidente com a 
do mandato do executivo municipal que a nomeou.

Artigo 8.º

Composição e Funcionamento

1 — Integram a Comissão:

a) O Presidente da Câmara Municipal ou seu representante, designado 
para o efeito

b) Os Vereadores responsáveis pelas áreas de toponímia e numeração 
de edifícios

c) O (s) Dirigente (s) Municipal (ais) com competência nesta área, 
designados pelo Presidente da Câmara, e/ou um Técnico/Operativo do 
Serviço de Sistema Informação Geográfico (SIG).

d) Um cidadão com área de formação em história, Filologia e/ou 
arqueologia a designar pelo Presidente da Câmara.

e) Um representante da Assembleia Municipal
f) O Presidente da Junta de Freguesia, sem direito a voto, à qual digam 

respeito os topónimos em discussão (acompanhada do parecer previsto 
no artigo 16.º, n.º 1, alínea w) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro).

2 — A Comissão reúne trimestralmente ou sempre que se afigure 
necessário para dar cumprimento ao estipulado no n.º 4 do artigo 9.º 
do presente regulamento.
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Artigo 9.º

Audição das Juntas de Freguesia

1 — A Câmara Municipal, previamente à discussão das propostas 
toponímicas, deverá remetê -las às Juntas de Freguesia da respetiva área 
geográfica para efeito de parecer não vinculativo;

2 — A consulta às Juntas de Freguesia será dispensada quando a 
origem da proposta seja de sua iniciativa.

3 — As Juntas de Freguesia deverão pronunciar -se num prazo de 
30 dias, findo o qual será considerada como aceite a proposta inicial-
mente formulada.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, as Juntas de 
Freguesia deverão fornecer à Comissão, sempre que solicitada, uma 
lista de topónimos possíveis, por localidades, com a respetiva biografia 
ou descrição.

Artigo 10.º

Competências da Comissão

À Comissão compete:

a) Propor à Câmara Municipal a denominação de novos arruamentos 
ou alteração dos atuais;

b) Elaborar pareceres sobre a atribuição e localização de novas de-
signações e arruamentos ou sobre a alteração das já existentes com a 
respetiva localização e importância;

c) Colaborar com escolas, editando materiais didáticos para os jovens 
sobre a história da toponímia ou das áreas onde as escolas se inserem;

d) Colaborar com universidades, fundações, institutos, associações e 
sociedades científicas no estudo e divulgação da toponímia;

e) Proceder ao levantamento, por freguesia, dos topónimos existentes 
sua origem e justificação;

f) Elaborar estudos sobre a história da toponímia na Covilhã garan-
tindo, em colaboração com unidade orgânica materialmente competente, 
a existência de um acervo toponímico do Município da Covilhã;

g) Publicitar, através de edições, os estudos elaborados.

Artigo 11.º

Apoio Administrativo e Técnico

1 — As Subunidades Orgânicas de Cultura e Gestão Urbanística ga-
rantem o apoio à Comissão, sendo responsáveis pelo apoio administrativo 
e/ou técnico necessário ao bom funcionamento da Comissão.

1.1 — O Serviço de Cultura promoverá:

a) A elaboração de ordens de trabalho, atas de reuniões e respetivas 
certidões;

b) A publicitação das deliberações finais sobre a designação/altera-
ção de toponímia e o encaminhamento do processo tendo em vista a 
afixação de edital nos lugares de estilo, dando cumprimento ao ponto 1 
do artigo 15.º;

c) A comunicação individual às entidades oficiais e outros organismos 
e individualidades considerados pertinentes dando cumprimento ao 
disposto no artigo 15.º;

d) A atualização da respetiva denominação/alteração e os dados respei-
tantes à aprovação de todas as designações que forem sendo atribuídas, 
incluindo os antecedentes históricos e biográficos que deram origem à 
referida aprovação;

e) Todo o apoio administrativo inerente ao funcionamento da Comi ssão.

1.2 — A Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística assegurará:

a) Manter atualizados os registos dos novos topónimos e de numera-
ção de polícia, na plataforma SIG, a respetiva denominação/alteração 
em ficheiro informático, os dados respeitantes à aprovação de todas as 
designações que forem sendo atribuídas e informadas.

b) O fornecimento da cartografia, plantas de localização, listagens 
sobre a toponímia do concelho e outras informações necessárias à análise 
dos processos de atribuição toponímica.

c) Após receção da comunicação para emissão do alvará de lotea-
mento, comunicação prévia ou alvará das obras de urbanização instruiu 
de imediato o processo para atribuição de topónimo e de número de 
polícia de acordo com o estipulado no artigo 13.º e no artigo 25.º

2 — A Comissão pode solicitar, no âmbito da sua competência, a 
emissão de pareceres técnicos às diversas unidades orgânicas que inte-
gram a estrutura da Câmara, designadamente quanto à fundamentação 
histórico -cultural dos topónimos em apreço e ao seu levantamento 
topográfico.

SECÇÃO III

Atribuição e Alteração de Topónimos

Artigo 12.º
Instrução do Processo

1 — O processo de atribuição de toponímia é instruído com os se-
guintes elementos:

2 — Requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal
3 — Planta de localização do local a atribuir ao topónimo, à escala 

de 1/2000
4 — Curta biografia ou descrição que justifique a atribuição do to-

pónimo

Artigo 13.º
Iniciativa Obrigatória

1 — Com a emissão do alvará de loteamento, comunicação prévia ou 
alvará das obras de urbanização inicia -se, obrigatoriamente, o processo 
de atribuição de denominação às ruas e praças previstas no respetivo 
projeto, bem como a atribuição de numeração aos respetivos edifícios.

2 — Para efeitos do número anterior, os serviços emissores dos al-
varás de loteamento ou de obras de urbanização remeterão, no prazo 
de 5 dias, ao serviço de Toponímia, os alvarás emitidos acompanhados 
da respetiva planta de localização.

3 — À Comissão Municipal de Toponímia, reunirá no prazo de 30 dias 
para efeitos do número anterior.

4 — A Comissão Municipal deve pronunciar -se no prazo máximo 
de 30 dias.

Artigo 14.º
Alteração de Topónimos

1 — As designações toponímicas atuais devem manter -se, salvo ra-
zões atendíveis.

2 — A Câmara Municipal poderá proceder à alteração de topónimos 
existentes, nos termos e condições do presente Regulamento e nos 
seguintes casos especiais:

a) Motivo de reconversão urbanística;
b) Existência de topónimos considerados inoportunos, iguais ou se-

melhantes, com reflexos negativos nos serviços públicos e nos interesses 
dos munícipes.

c) Sempre que se proceda à alteração dos topónimos deverá, na respe-
tiva placa toponímica, manter -se uma referência à anterior designação.

Artigo 15.º
Publicitação das Atribuições Toponímicas

1 — Após aprovação das designações toponímicas pela Câmara Muni-
cipal as atribuições toponímicas devem ser publicadas em edital afixado 
nos locais de estilo, nas sedes das Juntas de Freguesia abrangidas e em 
boletim municipal e nos jornais regionais editados na área do município 
da Covilhã, no estrito cumprimento do artigo 56.º, do anexo I, da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro

2 — Deverá reverter -se cópia deste edital às seguintes entidades:
a) Conservatória do Registo Predial;
b) Repartição de Finanças;
c) Tribunal da Comarca
d) Departamento de Informação Geográfica Postal dos CTT e Posto 

dos C.T.T Correios de Portugal, SA na Covilhã
e) IMTT — Instituto da Mobilidade e dos Transportes
f) PSP
g) GNR
h) EDP
i) Operadoras de telecomunicações (Portugal Telecom, S. A, NOS, 

Cabovisão)
j) Bombeiros Voluntários da Covilhã
k) Centro Hospitalar Cova da Beira
l) Centro de Saúde da Covilhã
m) ADC — Águas da Covilhã, EM
n) Agrupamento de Escolas da área geográfica

Artigo 16.º
Registo de Topónimos

1 — Compete à Comissão de Toponímia manter atualizados os regis-
tos toponímicos dos quais deverão constar as denominações atribuídas, 
data da deliberação que atribuiu os topónimos, sua caracterização deve 
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incluir a referência ao início e fim do arruamento e, quando aplicável, 
a anterior denominação, menção dos antecedentes históricos e dados 
biográficos, se for caso disso.

2 — Farão parte integrante desses registos as respetivas plantas, em 
escala adequada.

SECÇÃO IV

Placas Toponímicas

Artigo 17.º
Local de Afixação

Todas as vias públicas, bem como todos os cruzamentos e entron-
camentos que o justifiquem, deverão ser identificados com o respetivo 
topónimo, no início e no fim da sua extensão.

Artigo 18.º
Conteúdo e Dimensões das Placas

1 — As placas toponímicas terão, em regra, as dimensões de 
50cm×40cm, e deverão preferencialmente ser executadas em metal.

2 — As placas toponímicas devem ser executadas usando cores, tipo 
e dimensão de letra, que as torne facilmente legíveis, nomeadamente: 
fundo branco, listas azul e letras a preto (modelo anexo).

Artigo 19.º
Composição Gráfica

1 — Para além da denominação do tipo de via e do topónimo e sem-
pre que se justifique, devem conter outras indicações complementares 
significativas para a compreensão do toponímico.

2 — As placas toponímicas devem ser executadas de acordo com os 
modelos aprovados pela Câmara Municipal e respeitando o estipulado 
no artigo 18.º

3 — A Composição das inscrições a efetuar nas placas toponímicas 
deverá respeitar a seguinte configuração:

a) A 1.ª linha conterá a denominação do tipo de via pública;
b) A 2.ª linha, o nome, sem título honorífico, académico ou militar, 

no caso de se tratar de nome próprio;
c) Na 3.ª linha constará o ano de nascimento e de óbito. Caso se trate 

de um evento a data respetiva ou, sendo um facto temporalmente definido 
as respetivas datas de enquadramento;

d) Na 4.ª linha, o título honorífico, académico ou militar ou facto 
biográfico, pelo qual foi conseguida a notoriedade pública.

e) Na 5.ª linha, e tratando -se de alteração de topónimo, deverá conter 
a antiga denominação, tendo em consideração a aliena c) do n.º 2 do 
artigo 14.º

Artigo 20.º
Regras para a Colocação de Placas

1 — A colocação das placas toponímicas deverá ser efetuada logo que 
as vias ou espaços se encontrem em fase de construção, permitindo a 
sua identificação, com recurso aos seguintes critérios:

a) Nos arruamentos com a direção Este — Oeste ou aproximada, o iní-
cio dos mesmos corresponderá ao limite Este e o seu fim a Oeste, afixando-
-se as placas toponímicas no lado esquerdo, em ambas as entradas;

b) Nos arruamentos com a direção Norte — Sul ou aproximada, o iní-
cio dos mesmos corresponderá ao limite Sul e o seu fim a Norte, afixando-
-se as placas toponímicas no lado esquerdo, em ambas as entradas;

c) Nos largos e praças, o início corresponde à entrada mais a Sudoes te, 
podendo as placas toponímicas ser colocadas nas várias entradas exis-
tentes;

d) Nos becos e recantos, ou em outros arruamentos com fins inde-
finidos tais como os caminhos vicinais/rurais, será afixada uma única 
placa toponímica no lado esquerdo da entrada.

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as placas to-
ponímicas deverão, sempre que possível, ser colocadas na fachada 
correspondente do edifício distando, no mínimo, 3 metros do solo e 
1 metro da esquina.

3 — Sempre que a colocação em fachada não seja possível, as pla-
cas toponímicas deverão ser dispostas em suportes colocados na via 
pública.

4 — A afixação das placas toponímicas só deve ser colocada em postes 
ou pilares colocados em passeios, nas condições em que são respeitadas 
as condicionantes previstas no Decreto -Lei n.º 163/06 de 8 de agosto, 
ou seja, 1,50 m de passeio livre e sem obstáculos.

Artigo 21.º
Colocação de Placas

1 — Todos os casos de novas designações ou alterações toponímicas, 
os arruamentos devem ser imediatamente identificados, ainda que com 
estruturas provisórias enquanto a identificação definitiva não puder 
ser efetuada.

2 — Compete em regra à Câmara Municipal ou à Junta de Freguesia, 
por delegação de competência, a execução, aquisição e colocação das 
placas de toponímia, sendo expressamente vedado aos particulares, 
proprietários, inquilinos ou outros, a sua afixação, deslocação, alteração 
ou substituição.

3 — Os proprietários de imóveis onde serão afixadas placas toponí-
micas ficam obrigados a permitir a sua colocação.

4 — As placas afixadas em contraversão ao disposto do n.º 1 do pre-
sente artigo serão removidas sem formalidades pela Câmara Municipal 
da Covilhã.

Artigo 22.º
Manutenção de Placas

O bom estado de conservação e limpeza das placas toponímicas 
será da inteira responsabilidade da Câmara Municipal ou das Juntas de 
Freguesia, conforme quem as tenha adquirido ou executado.

Artigo 23.º
Responsabilidade por Danos

1 — Não é permitido afixar anúncios, cartazes, bem como inscrever 
palavras, textos ou outros desenhos de qualquer natureza nas placas 
de Toponímia.

2 — Em caso de ocorrência de danos, a Câmara Municipal e/ou a 
Junta de Freguesia, deverá proceder à reparação ou colocação de novas 
placas provisórias para substituição das danificadas.

3 — A reparação dos danos verificados nas placas é feita por conta de 
quem os tiver causado, devendo o custo ser liquidado pelo responsável 
no prazo de 15 dias úteis, a contar da data da respetiva notificação.

4 — Em caso de incumprimento, a Câmara procederá ao recebimento 
coercivo, acrescido do valor da coima.

5 — Sempre que haja a demolição ou reparação de um edifício, 
deverá o titular da respetiva licença proceder à remoção e entrega da 
placa toponímica na Câmara, para depósito da mesma. Caso não seja 
entregue ou se encontre danificada o titular da licença é responsável nos 
termos do n.º 2 do presente artigo.

6 — É condição indispensável para autorização de quaisquer obras 
ou tapumes, a manutenção das condições toponímicas existentes, ainda 
quando as respetivas placas tenham que ser retiradas

CAPÍTULO III

Numeração de Polícia

SECÇÃO I

Competência e Regras para a Numeração

Artigo 24.º
Obrigatoriedade de Identificação

Após aprovação da proposta do nome e colocação na via pública, e 
cumpridas as formalidades de divulgação, os proprietários ou os usu-
frutuários de prédios rústicos ou urbanos, com portas ou portões a abrir 
para a via pública, são obrigados a identificá -los com o número de polícia 
atribuído pelos serviços municipais competentes, para o que deverão 
solicitar à Câmara Municipal a respetiva numeração policial

Artigo 25.º
Numeração e Autenticação

1 — A numeração de polícia é da exclusiva competência da Câmara 
Municipal e abrange os pontos de entrada/saída das edificações con-
finantes com a via pública que deem acesso a edificações urbanas ou 
respetivos logradouros, consultada, se necessário, a Comissão Municipal 
de Toponímica

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, consideram -se 
pontos de entrada/saída as ligações existentes entre o edifício/lote e 
o arruamento, nomeadamente, portas, portões, aberturas ou quaisquer 
outros meios de ligação.

3 — A autenticidade da numeração de polícia é comprovada pelos 
registos da Câmara Municipal.
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4 — A Câmara Municipal, com a emissão do alvará de construção, 
indicará ao promotor o número de polícia a afixar, caso o arruamento 
já tenha número de polícia atribuído.

Artigo 26.º
Atribuição de Números

1 — A cada edificação e por cada arruamento, será atribuído um só 
número de polícia.

2 — Para efeitos de aplicação do presente artigo, as edificações ge-
minadas são consideradas dois ou mais edifícios

3 — Quando o edifício tenha mais do que uma porta ou portão para o 
arruamento, todas as demais, além da que tem a designação do número 
de polícia, são numeradas com o mesmo número acrescido de letras, 
seguindo a ordem do alfabeto e a direção do arruamento

4 — Quando não seja possível a identificação da porta principal, todas 
serão numeradas com o mesmo número acrescido de letras, seguindo a 
ordem do alfabeto e a direção do arruamento.

5 — A numeração deverá ser atribuída por ordem crescente, iniciando-
-se no primeiro número par ou ímpar.

6 — Nos arruamentos com terrenos suscetíveis de construção ou 
reconstrução de edifícios em que não haja possibilidade de prever o 
número a atribuir, segue -se o critério de reservar um número para cada 
15 metros de arruamento, sem prejuízo de poderem ser definidos outros 
critérios, em função do tipo/localização do prédio em causa.

Artigo 27.º
Numeração em Lotes e Edifícios

1 — O pedido de licenciamento de construção de uma obra nova 
ou da sua alteração deverá incluir o requerimento para atribuição da 
respetiva numeração

2 — Os proprietários dos edifícios a que tenha sido atribuída ou 
alterada a numeração de polícia deverão colocar os respetivos números 
no prazo de 30 dias, contados da data da intimação.

3 — Com a emissão do alvará de utilização, a Câmara Municipal, de 
acordo com o projeto de arquitetura licenciado, designará os respetivos 
números de polícia e intimará a sua aposição por notificação ao requerente.

4 — É obrigatória a conservação do painel de aviso de obra até à 
colocação do número de polícia atribuído.

5 — Na impossibilidade de atribuir imediatamente a numeração de po-
lícia, esta será dada posteriormente a requerimento dos interessados ou ofi-
ciosamente pelos serviços competentes que intimarão a respetiva aposição.

6 — A numeração de polícia dos edifícios construídos por entidades 
não sujeitas a licenciamento municipal será atribuída pelos serviços 
municipais, por solicitação destas ou oficiosamente.

Artigo 28.º
Regras de Numeração

A numeração dos edifícios deverá obedecer às seguintes regras:
a) Nos arruamentos com a direção Norte — Sul ou aproximada, 

começa de Sul para Norte;
b) Nos arruamentos com a direção Leste — Oeste ou aproximada, 

começa de Leste para Oeste, sendo designada em ambos os casos, por 
números pares à direita de quem segue para Norte ou para Oeste, e por 
números ímpares à esquerda;

c) Nos largos e praças é designada pela série dos números inteiros, no 
sentido do movimento dos ponteiros de um relógio, a partir do prédio 
de gaveto Oeste do arruamento situado ao Sul, preferindo, no caso de 
dois ou mais arruamentos nas mesmas circunstâncias, o que estiver 
localizado mais a Poente;

d) Nos becos ou recantos existentes mantém -se a designação pela 
série dos números inteiros, no sentido do movimento dos ponteiros do 
relógio, a partir da entrada;

e) Nas portas de gaveto a numeração será a que lhes competir nos 
arruamentos mais importantes, ou, quando os arruamentos forem de 
igual importância, no que for designado pela Câmara;

f) Nos novos arruamentos sem saída a numeração é designada por 
números pares à direita e ímpares à esquerda, a partir da faixa de ro-
dagem de entrada;

g) Nos arruamentos antigos em que a numeração não esteja atribuída 
conforme orientação expressa na alínea a) do presente artigo deverá 
esta manter -se, seguindo a mesma ordem para novos prédios que nos 
mesmos arruamentos se construam.

h) Nos arruamentos com terrenos suscetíveis de construção ou recons-
trução serão reservados números correspondentes aos respetivos lotes

i) A numeração dos prédios urbanos ou rústicos abrange apenas as 
portas ou portões confinantes com a via pública.

Artigo 29.º
Registo da Numeração

1 — Compete aos serviços municipais manter atualizados os regis-
tos de numeração, utilizando a plataforma SIG e plantas destinadas a 
comprovar a sua autenticidade.

2 — Para que todos os moradores estejam informados das mudanças 
que possam ocorrer, além do requerente e dos CTT, serão informados 
todos os moradores que houve alteração da numeração e que devem 
proceder em conformidade.

3 — A comunicação deve ser feita igualmente às respetivas Juntas 
de Freguesia.

SECÇÃO II

Placas de Numeração de Polícia

Artigo 30.º
Colocação, Localização

1 — A aposição dos números de policia é da responsabilidade do 
requente do processo de obra e/ou proprietário da fração ou edificação.

2 — Os números de polícia deverão ser colocados no centro das ver-
gas ou das bandeiras das portas ou, quando este não exista, na ombreira 
direita, a 1,80 m acima da soleira.

3 — Nos edifícios com muros envolventes poderá a numeração ser 
colocada na parte superior da ombreira direita do portão principal, salvo 
se de todo for impraticável, colocando -se então a numeração de forma 
mais visível e adequada possível.

Artigo 31.º
Conservação e Limpeza

Os proprietários das edificações são responsáveis pelo bom estado 
de conservação e limpeza dos números de polícia, não sendo permitido 
colocar, retirar ou alterar a numeração de polícia sem prévia autorização 
da Câmara Municipal.

Artigo 32.º
Irregularidades na Numeração

Os proprietários ou administradores de edifícios em que se verifique 
irregularidades da numeração serão intimados a fazer as alterações 
necessárias em harmonia com o disposto no presente regulamento no 
prazo de 30 dias a contar da data de intimação.

CAPÍTULO IV

Áreas de Construção Clandestina
Artigo 33.º

Competências e Regras
1 — Compete à Câmara Municipal sob proposta da Junta de Freguesia 

respetiva deliberar sobre as designações toponímicas das áreas em fases 
de recuperação.

2 — As atribuições, quer das designações toponímicas, quer da nu-
meração de polícia deverão obedecer às regras definidas no presente 
regulamento.

3 — Às áreas que não se encontrem em fase de recuperação, atribuir-
-se -ão provisoriamente números de lotes e designações toponímicas 
com as letras do alfabeto.

4 — As designações a que se refere o número anterior serão alteradas 
após entrada na Câmara Municipal do processo de recuperação.

CAPÍTULO V

Fiscalização e Contraordenações
Artigo 34.º

Competência de Fiscalização
Os serviços de fiscalização do município e demais órgãos com compe-

tência de fiscalização, têm competência para fiscalizar e dar cumprimento 
às disposições do presente regulamento e levantar os respetivos autos de 
notícia no caso de serem detetadas infrações passíveis de contraordenação

Artigo 35.º
Contraordenações

Compete ao Presidente da Câmara Municipal ou ao vereador com 
competência delegada a instauração dos processos de contraordenação 
e a aplicação das coimas previstas no presente Regulamento, mediante 
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participação dos serviços técnicos, sem prejuízo da fiscalização das 
autoridades policiais.

Artigo 36.º
Regime de Infrações

1 — Constitui contraordenação punível com coima de 25 euros a 
100 euros o incumprimento das seguintes disposições do Regulamento:

a) A afixação, deslocação, alteração ou substituição de placa toponí-
mica por parte de particulares ou qualquer outra entidade pública;

b) A falta de entrega de placas toponímicas, para depósito, nos serviços 
da Câmara, por parte dos proprietários de prédios que sejam objeto de 
demolição ou alteração de fachada que implique a retirada das respetivas 
placas, em violação do disposto no Artigo 15.º, n.º 10;

c) A falta de pedido formal de atribuição do número de polícia por parte 
do proprietário do imóvel, a não afixação ou a sua afixação em desres-
peito pelas regras e procedimentos previstos no presente Regulamento, 
nomeadamente no que se refere ao prazo de colocação e localização.

2 — Todas as infrações previstas no presente Regulamento são pu-
níveis, mesmo que praticadas por negligência.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Artigo 37.º
Disposições Finais

A adequação da atual toponímia e numeração de polícia às exigências 
do presente regulamento deverá ser efetuada pela Câmara Municipal 
em colaboração com a Comissão de Toponímia

Artigo 38.º
Dúvidas e Omissões

Todas as lacunas e dúvidas interpretativas suscitadas na aplicação 
do presente Regulamento serão preenchidas ou resolvidas pela Câmara 
Municipal.

Artigo 39.º
Norma Revogatória

Ficam expressamente revogados todos os regulamentos e posturas, 
respeitantes à toponímia e numeração de polícia, existentes à data da 
entrada em vigor do presente Regulamento.

Artigo 40.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor após a sua publicação nos 
termos legais. 
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Edital n.º 829/2016
Dr. Carlos Alexandre Henriques Saldanha, Diretor do Departamento 

de Administração Geral e Recursos Humanos do Município de Elvas, 
com subdelegação de competências conferidas por despacho de 30 de 
dezembro de 2015.

Torna público, que de harmonia com o disposto no artigo 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo e na deliberação tomada pelo 
Executivo Municipal em sua reunião ordinária realizada no dia 24 de 
agosto de 2016, se encontra para inquérito público pelo prazo de 30 dias 
a contar da data da publicação do presente edital no Diário da República, 
o Projeto de Regulamento Municipal de Apoios Sociais do Município 
de Elvas

Nota justificativa
A sociedade atual, extremamente complexa e em constante mutação, 

confronta -se com a emergência de novos processos de exclusão social 
subjacentes à problemática da pobreza estrutural. O apoio social aos 
indivíduos e famílias que se encontram em situações vulnerabilidade 
económica torna -se hoje, mais significativo face à atual realidade.

No entanto, entende -se que os apoios sociais devem estar priorita-
riamente orientados para as pessoas e grupos com menor capacidade 
de acesso aos bens disponíveis na comunidade e que por várias razões, 
sofrem de situações exclusão social e detêm menos meios para exercerem 
em pleno a sua vida e a sua cidadania.

Atendendo a que, nos termos da alínea h) do n.º 2 do artigo 23.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, os Municípios detêm 
atribuições no âmbito da ação social;

Considerando que, de acordo com o mesmo Anexo à Lei n.º 75/2013, 
compete às Câmaras Municipais apoiar atividades de natureza social 
[alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º] e ainda deliberar no domínio da ação 
social escolar [alínea hh) do mesmo n.º 1 do artigo 33.º], bem como 
apresentar propostas à Assembleia Municipal sobre matérias da compe-
tência desta [alínea ccc) do dito n.º 1 do artigo 33.º] e elaborar e submeter 
para aprovação da Assembleia Municipal os projetos de regulamentos 
externos do Município [alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º];

Tendo em conta que compete à Assembleia Municipal «Pronunciar-
-se e deliberar sobre todos os assuntos que visem a prossecução das 
atribuições do município» [alínea k) do n.º 2 do artigo 25.º] bem como 
«Aprovar as posturas e os regulamentos com eficácia externa do muni-
cípio» [alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º]:

É elaborado o presente regulamento tendo por objetivo estabelecer 
normas que conduzam à melhoria da situação socioeconómica da po-
pulação através do desenvolvimento de um trabalho de aproximação à 
população mais carenciada.

Pretende -se que este apoio funcione como um instrumento de suporte, 
não pretendendo colmatar todas as necessidades das famílias residentes 
no concelho, mas algumas lacunas, não esquecendo a existência de 
outros mecanismos de apoio de nível nacional e local, aos quais não se 
pretende substituir.

Projeto Regulamento Municipal de Apoios Sociais
do Município de Elvas.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante, âmbito e objeto

1 — O presente Regulamento tem como lei habilitante o artigo 241.º 
da Constituição da República Portuguesa, bem como a h) do n.º 2 do 
artigo 23.º, a alínea g) do no 1 do artigo 25.º e as alíneas k), u), hh), 
ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, todas do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro.

2 — O presente Regulamento estabelece os termos e as condições 
de acesso e de utilização dos vários programas de apoio social do Mu-
nicípio de Elvas

Artigo 2.º
Objetivos

São objetivos deste Regulamento:
a) Promover a inclusão e o desenvolvimento social através da criação e 

dinamização de respostas assentes no princípio da discriminação positiva 
necessária para combater problemas de exclusão social;


